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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 



1. Descrição do objeto da contratação: 

Esta licitação visa à aquisição/ contratação de kit de robótica escolar e material didático de apoio pedagógico para alunos e professores. 

2. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:

A aquisição de kit de robótica escolar é necessária para dar continuidade ao trabalho que já acontece nas escolas municipais em anos anteriores, as atividades complementam a carga horária de planejamento dos professores, e semanalmente são ofertadas para os estudantes do pré-escola ao 5º ano do ensino Fundamental.
A robótica estimula o pensamento crítico, a resolução de problemas e a criatividade dos alunos, permitindo que eles aprendam conceitos de programação, engenharia e design de forma prática e interativa. O projeto de robótica permite uma abordagem interdisciplinar, integrando áreas como matemática, ciências, tecnologia e artes, o que enriquece o currículo escolar e promove um aprendizado mais significativo.
Além disso, em um mundo cada vez mais digital e tecnológico, a robótica é fundamental para prepara os alunos para o mercado de trabalho do futuro. O conhecimento em tecnologia e habilidades de programação são cada vez mais valorizados.
É de interesse da administração e da secretaria de educação o contínuo desenvolvimento de habilidades técnicas e criativas com os alunos, principalmente pelas contribuições destas habilidades com as aprendizagens e com o desenvolvimento cognitivo em todas as áreas trabalhadas nas escolas.
Neste sentido contratação é necessária para o contínuo desenvolvimento de habilidades técnicas e criativas com os alunos, principalmente pelas contribuições destas habilidades com as aprendizagens e com o desenvolvimento cognitivo em todas as áreas trabalhadas nas escolas.

3. Alinhamento entre a contratação e o planejamento:

☒ A contratação que deste Estudo Técnico Preliminar está em conformidade com o planejamento da Administração, pois já está prevista no Plano de Anual de Contratações (PAC) do Município de Ajuricaba, conforme indicado abaixo. 
	Item N°PAC
	Código do Sistema de Compras
	Descrição

	
	28452
	KIT ROBOTICA EDUCACIONAL. ENSINO INFANTIL

	
	28464
	KIT ROBOTICA EDUCACIONAL. ENSINO FUNDAMENTAL INICIAL

	
	28473
	MATERIAL PARADIDÁTICO DE APOIO PEDAGÓGICO - EDUCAÇÃO INFANTIL

	
	28474
	MATERIAL PARADIDÁTICO DE APOIO PEDAGÓGICO - ENSINO FUNDAMENTAL INICIAL

	
	28475
	ASCESSO A PLATAFORMA DIGITAL DE APOIO DOCENTE

	1474
	24243
	FORMAÇÃO TÉCNICO PEDAGÓGICA PRESENCIAL


	

4. Possíveis soluções para atender à necessidade:

☒ Por ser uma contratação de rotina para a administração municipal, já com um histórico comprovado de eficiência operacional, a melhor alternativa é realizar um processo de licitação na modalidade pregão, utilizando a metodologia que vem se mostrando historicamente eficiente. Essa opção dispensa estudos e custos adicionais, pois já se mostrou viável e eficaz ao longo dos anos. 

	4.3. Registro de preços: 

☒ Com base na análise das soluções existentes, a contratação deverá ser realizada por meio de Registro de Preços. Isso se deve ao fato de que o quantitativo é variável e a administração pública pode não utilizar a totalidade do que foi licitado.  


5. Requisitos da contratação:

Os bens têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Os requisitos de contratação serão pormenorizados de forma mais detalhada em termo de referência, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.

6. Estimativas de quantidades e valores da contração:

As estimativas das quantidades, juntamente com os valores unitários e totais para a contratação, serão indicadas por meio de instrumento de formalização da demanda/requisição e planilha de preços todos em anexo a este estudo técnico preliminar.
O cálculo dos valores unitários da contratação, será realizado por meio de planilha do Excel, contendo fórmulas predefinidas de média e mediana. 
Para o cálculo das estimativas de contratação será realizado, levantamento prévio das necessidades do órgão requente, considerando, inclusive eventuais contratações do mesmo objeto em anos anteriores. 

7.  Justificativa para o parcelamento ou não da contratação: 

☒ A impossibilidade do parcelamento do objeto, uma vez que o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização.
 Ademais, a existência de fornecedores distintos poderá comprometer a continuidade e a sequência pedagógica das aulas, uma vez que tais recursos são desenvolvidos de forma integrada e complementar.
A utilização de materiais de diferentes fabricantes pode gerar incompatibilidades entre conteúdos, metodologias, componentes, atividades práticas e níveis de complexidade, prejudicando a progressão do processo de ensino-aprendizagem.

8. Descrição da solução como um todo:

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento do objeto, conforme especificações a serem detalhadas em Termo de Referência e Instrumento de Formalização da Demanda/Requisição.

9. Resultados pretendidos:

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

10. Providencias prévias ao contrato:

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes:

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. Possíveis impactos ambientais:

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.

13. Declaração de viabilidade:

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Posteriormente após a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, será remetido Instrumento de formalização da demanda/requisição para autorização da autoridade superior, para que esta decida sobre a viabilidade da contratação. 



Ajuricaba, 12 de junho de 2026




LILIANE CAMERA SKALEE
Responsável pela elaboração do ETP 




TATIANE CAPELETTI RUBERT 
Responsável pela Secretaria Municipal de Educação
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